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TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Termo Aditivo de acréscimo de quantid: rle ac Cr)ntrato OÍiginal
2025.03.18,28/PMl, onde tem de um lado, a Prt:leitura Muricipal de lguatu,
por intermédio da Secretaria Municipal de Segrrrança rública, e do outro, a

empresa FRANCISCO ROZIIDO DOS SANTO!i, a; quais celebram o presente

termo aditivo para o fim que a seguir declararr:
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A PREFE GUATU/CE, pessoa ju rídica de Direito Público, com sede na Ruü G uilha rdo Somes de Ara újo,
s/n, Esplanada ll, lguatu - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 07.810.468//00I1-90, rtra"és da Secretaria
Municipal de Segurança Pública, neste ato representado(a) pelo(a) senhor(â) RO:rRlGO ItODtIGUES DA SILVA,

Secretário do Município de lguatu/CE, inscrito no CPF/MF sob o ne. 742.*"*.*+*- 14, laqui por diante
denominada de "Contratante" e, do outro lado, a empresa FRANCISCO ROZILDO DOS ;AN fOS com sede na

Rua Deocleciano Bezerra, n' 615, Centro, CEP 63,500-119, lguatu-Ce, ilrsc|ita no CNIU/MF sob o ne.

48.777 .456/]OOt-58, neste âto, representada pela senhora Francisco Roziklc dos Santos, (empresário

individual), inscrita no CPF/MF sob o ne.030.+*+.*{r-71, daqui por diante de'romin;do le "Contratada",
sujeitando-se os contratantes às suas normas, cláusulas e condições a seguir lju:i:adas:

CúUSUTA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL:

1.1. Este termo aditivo vem ratificar todas as cláusulas e condições do (onlrato originrl, celebrado em

decorrência do processo administrativo de PREGÃo ELETRÔNlco Ne. PE/sR P-2:25.02. t4.0 2-PM l/DIVERSAS,

cujo objeto é a aquisição de água mineral potável própria para o consumo humz no e a luis ção de gârrafões

de 20 (vinte) litros, com fornecimento contínuo, para atender as necessidirdes dis dversas Unidades
Administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, confornre t:;pecifir;açôes constantes no

termo de referência.
1.2, Fundamenta-se o presente termo âditivo nas disposições previstas no art. 124 inciso l, alínea "b",
concomitante com o art. 125, ambos da lei federal ne L4.L33/202f e suas alterraçries.

1.3. Por oportuno, o instrumento de contrato supracitado também trouxe prev ,;ão de acra scimo ao objeto,
precisamente em sua cláusula sétima.

CúUSUTA SEGUNDA - Do AcRÉscIMO AO OBJETO:

2.1. Constitui objeto do presente termo aditivo o acréscimo de quantidade ao ob eto contratado, nas

condições seguintes, conforme planilha;
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2.2. Diante dos acréscimos realizados, segue quadro demonstrativo conside'ando os v:lores propostos

contratados:

ACRÉS( IMC
(zse t)

oz. Rs 1s,00 37

TOTAL

2,3. O presente te rmo representa u m valor total de RS 555,00 (quinhentos e cinquonta e r incc reais) acrescidos
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ITEM DESCRTçÃO UNIDADE
qUANTIDAOE

CONTRATADA

Áeua prrrurner, sEM GÁs (GARRAFA DE

sooML). PACOTE COM 12 UNTDADES.
UND

ITEM DESCRTçÃO

PREçO

UNITÁRIO
CONTRATADCI

UND
ÁGUA MTNERAL, sEM GÁs (GARRAFÃo DE

20 LrÍROS). SEM tNCTUSÃO DO VASttHAME.

IMPACTO
FINANCEIRO

R5 sss,00

ao valor original contratado
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SecretaÍia Municipal de Segurança Pública

cúusurA TERCETRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A:

IGU,\TU

ÇAME t-lÁ ttA sob a seguinte
egurar çe )ública, Proteção

de C:rsr mo), e encontra

OÍDio

3,1. As despesas decorrentes da contratação correrão por
rubrica, sob o n' 1901-04.182.0058.2.141 (Manutençã
Patrimonial e Defesa Civil), no Elemento de Despesa:
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a da DOTA

adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa dc Munir ípio de lguatu, Estado

do Ceará, para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências, com r:curso 'inanceiro oriundo da

Prefeitura de lguatu/CE.

cúU5ULA qUINTA - DA JUSTIFICATIVA:

5.1. Constata-se que o atual saldo dos itens contemplados neste aditivo e rcontra-se conr banco de horas

abaixo do necessário para atender o prazo de vigência contratual.
5.2. Embora o sistema de registro pÍeços pressuponha que a licitação é para itens (:uja de nar da por aquisições

seja frequente e que, pela natureza do objeto, não seja possível definir previ;ment€ o cuantitativo a ser

demandado pela Administração, os quantitativos foram estimados pelas Secretar rs Derr and rntes levando em

conta a projeção da demanda, com base no histórico de consumo.

5.3. Dessa forma, o acréscimo deste contrato encontra respaldo nos dispositi\/os legais ji m€ncionados, como
também no princípio da supremacia do interesse público, e inclui-se nurnas das e;:ceç)es de alteração

constante nos arts. 124 e 125 da lei federal 14.133/2021 e suas alterações.

cúUSULA SEXTA - DA PUELICIDADE:

6,1. A Contratante promoverá a publicação deste instrumento no Portal Nâ:iorral de (ontratações Públicas

(PNCP), como condição indispensável para a eficácia do contrato e seus aditamerrtos e r everá ocorrer em 20

(vinte) diâs úteis, no caso de licitação, e 10 (dez) dias úteis, no caso de contrataçâo direti , co rforme disciplina

o art. 94, incisos I e ll da lei 74.f33/2021.

CúUSULA sÉTIMA - Do FoRo:
7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Original, inclu:;ive a Cláu: ula lue estabelece o

foro para demandas em torno do mencionado Contrato, desde que não revogad:r; por e;te irstrumento.
E, por estarem âssim ajustados e acordados, assinam o presente termo em 02 ldui;s) vias je i6 ual teor e forma,
juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo que também o assinam, para qtre prod rzarr os seus reais e

jurídicos efeitos.
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CúUSULA qUARTA - DA RATIFICAçÃo DAs DEMAIS CúUSULAS CoNTRÁTUAI5:
4.1. Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições previstaÍ no Ttrmo de Contrato ne

2025.03.18,28-PMr-SPM.
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